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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE SINES 

Reunião de 20 de Abril de 2004 

Acta 

Aos 20 de Abril de 2004, teve lugar a primeira reunião do Conselho Municipal de Segurança de 

Sines, no Salão Nobre da Câmara Municipal de Sines, pelas 18 horas, em conformidade com a 

Lei n.º 33/98, de 18 de Julho, registando-se as seguintes presenças: 

Sr. Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines; Sr. Francisco Maria 

Pereira do Ó Pacheco, Presidente da Assembleia Municipal de Sines; Sr. António Correia, 

Presidente da Junta de Freguesia de Sines, Sr. Miguel Ângelo Gomes Eugénio Carmo, 

Procurador-Adjunto da República junto da Comarca de Santiago do Cacém; Sr. Matos e Sá, 

Comandante da Capitania do Porto de Sines; Sr. Sérgio Cordeiro Comandante dos Bombeiros 

Voluntários de Sines; Sr. Luís Venturinha, em representação do Provedor da Santa Casa da 

Misericórdia de Sines; Dr.ª Célia, em representação do Director da Unidades de Prevenção do 

Instituto das Drogas e Toxicodependências de Setúbal; Sr.ª Teresa Peniche, em representação do 

Director Centro Regional de Segurança Social de Setúbal; Sr.ª Filipa Faria, em representação da 

Associação de Armadores do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina; Sr.ª Maria João Marçal, 

em representação do Conselho Municipal de Juventude; Sr. João Doroteia, Presidente da 

Associação Cabo-Verdiana de Sines e Santiago do Cacém, Sr.ª Gracinda Margarida, em 

representação do Centro de Apoio aos Imigrantes; 

E as seguintes ausências: 

Sr. Luís Gil, Presidente da Junta de Freguesia de Porto Covo; Comandante do Destacamento da 

Guarda Nacional Republicana, Caritas Diocesana; Presidente da Direcção da AERSET, União 

Local dos Sindicatos de Sines e Santiago do Cacém. 

Ordem de Trabalhos: 

1. Análise do Regulamento Provisório do Conselho Municipal de Segurança de Sines 

e emissão de parecer a enviar à Assembleia Municipal de Sines, nos termos do n.º2 

do art.º 6º da Lei n.º33/98, de 18 de Julho 
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Os elementos presentes a reunião emitem, por unanimidade, parecer favorável ao 

Regulamento presente, aprovado em reunião da Assembleia Municipal de Sines, realizada a 

7 de Outubro de 2003, com as seguintes propostas de alteração: 

- Inclusão, no art.º 4º (Composição) de entidade ligada à saúde, podendo ser o Director do 

Centro de Saúde ou a Autoridade Local de Saúde. 

- A alínea k) do art.º 4º passa a referir-se a “um representante da Unidade de Prevenção do 

Distrito de Setúbal do IDT – Instituto das Drogas e Toxicodependências. 

- A alínea n) do art.º 4º passa a referir-se a “um representante da Associação de Armadores 

da Pesca Tradicional e de Cerco do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina”. 

2. Diversos 

As diferentes entidades presentes manifestaram a sua disponibilidade para vir a contribuir, 

das formas que as suas competências e áreas de actividade permitirem, para o bom 

funcionamento do Conselho. 

O Presidente da Assembleia Municipal de Sines solicitou a apresentação de propostas 

relativamente ao convite a cidadãos de reconhecida idoneidade e representatividade social, 

tendo apresentado o nome do Sr. Manuel Lança, que foi vereador, deputado municipal, 

Comandante dos Bombeiros, e se mantém um cidadão interessado e participante. 

Não foram apresentadas outras sugestões. 

Foi agendada a próxima reunião para dia 24 de Junho, às 17h. 

Encerramento 

A reunião foi encerrada cerca das 19:15h 


